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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA A EMENDA MODIFICATIVA          

Nº 03 AO PROJETO DE LEI Nº 54/2022. 

 

 

Referido Parecer tem por escopo atender o despacho de 

fls. a emenda modificativa nº 03, de autoria do vereador Adilson Henrique 

França, subscrito pelos vereadores Robson Paiva do Amparo e Vitor Tadeu 

Camilo de Carvalho que modifica dispositivos do PL nº 54/2022. 

A Constituição Federal no artigo 205 nos fala:  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Nos artigos seguintes fala dos princípios básicos, os quais 

são de observância obrigatória nos sistemas de ensino. 

 

Já no artigo 211 da Carta Magna fala acerca do sistema 

de ensino competência para legislar, vejamos: 

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 

Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 

exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 

de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica 

e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 

na educação infantil.         (Redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 

ensino fundamental e médio.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 

colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 

equidade do ensino obrigatório.      (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

(...) 

 

 Algumas modificações propostas pela emenda vão de 

encontro com a LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional  e 

como é sabido, normas gerais de Educação são de iniciativa da União de 

observância obrigatória pelos Municípios, vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:  

(...) 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;  

(...) 

 

Em diversos dispositivos é possível constatar a criação de 

obrigações a órgão da Administração, cuja iniciativa é do Poder Executivo,      

art. 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea “e” da CF, conforme segue: 

 

 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que: 

(...) 

II - disponham sobre: 
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(...) 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;  

(...) 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

(...) 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de 
órgãos públicos;          b) extinção de funções ou cargos públicos, 
quando vagos;   

(...) 

 

A propositura em questão deve ser submetida às 

Comissões de Justiça e Redação e Educação, conforme artigo 62 e seguintes 

do regimento Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 30 de setembro de 2022. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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